
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS –RN, Despesas de pronto pagamento para pequenas
compras  de  pronto  pagamento.  FUNDAMENTO  LEGAL:
CONTRATAÇÃO DIRETA DE PRONTO PAGAMENTO Nº 004/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025, nos termos do §2º do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021. Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.  Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS Proj. Atividade: 01.031.0011.2001.2001 – Manutenção
das Atividades da Câmara Elemento de Despesa: 339030 e fonte
15000000 VIGÊNCIA: no prazo de até 30 dias, mediante emissão de
nota fiscal ou documento equivalente. PARTES CONTRATANTES:
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas e: Contrato Verbal Nº
23/2025 - 24.09.2025 – CAMILA MARIA GOMES BATALHA - AV RIO
BRANCO, 829 - CENTRO - JARDIM DE PIRANHAS - RN, CNPJ nº
47.217.908/0001-15- Valor Total: R$ 11.825,00(onze mil oitocentos
e vinte e cinco reais).
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Presidente da Câmara.
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